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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados a obras de revitalização e acessibilidade REFORMA E ADEQUAÇÃO DOS BANHEIROS do prédio da ASSOCIAÇÃO DAS DAMAS DE CARIDADE SÃO VICENTE DE PAULO, da Cidade de ITARARÉ, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




A Associação das Damas de Caridade São Vicente de Paulo é uma entidade sem fins econômicos,  que desde 1924 atua na cidade de Itararé. Declarada de Utilidade Publica Municipal, Estadual e Federal, a associação foi constituída por senhoras que tinham por objetivo praticar a caridade para os pobres e para os demais problemas sociais que comportasse na entidade. É uma entidade que também presta atendimento a idosos







De acordo com seu estatuto social, leis e normas regulamentadoras, a entidade desenvolve o serviço de acolhimento institucional, conforme tipificação dos serviços sócio-assistenciais, garantindo à pessoa idosa o seu direito à: alimentação, dignidade, saúde, cidadania, lazer, cultura, convívio familiar ---e para isso as portas da entidade estão abertas todos os dias das 14h00 às 17h00 para receber familiares em visita---- e integração social, entre outros.




A associação oferta serviços de alta complexidade, pois trata-se de uma entidade de “abrigamento” à pessoa idosa e, assim sendo, praticam uma rotina que consiste em: banho, café da manhã, almoço, café da tarde e o jantar, alem de medicamentos, fisioterapia e os passeios, que são realizados toda semana. Fazem ainda visitas a idosos que estão em domicílios próprios ou de parentes e em hospitais.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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